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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Profª Maria Cecília Teixeira Pinto”, no município de Atibaia, concernentes à construção de Zeladoria, a implantação de Laboratório de Química visando atendimento aos alunos do EM.

JUSTIFICATIVA

 A Escola Estadual em questão tem como prioridade a construção de Zeladoria, devido às repetidas invasões que vêm ocorrendo aos finais de semana, com depredação, causando danos ao prédio público. 

 A despeito da presteza com que foram efetuadas as reformas, (das demandas identificadas por este parlamentar em 2011)como a cobertura da Quadra Poliesportiva, e atualmente, em andamento a reforma da cozinha e sanitários, ainda há carência da construção de uma zeladoria a fim de coibir a invasão de malfeitores, os quais promovem quebradeira e roubo de equipamentos.

 Há também que se registrar o excelente trabalho realizado pela equipe pedagógica, inclusive com atividades de voluntariado jovem em prol da cidadania.

Assim, é importante também a instalação de um Laboratório, que contribuirá significativamente para a aprendizagem de Química e Ciências.

 A Escola Estadual “Profª Maria Cecília Teixeira Pinto”, é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Bº Alvinópolis e bairros adjacentes,  oferece ensino de qualidade a 535    alunos no EF e EM, em dois  turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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